
 
 

EDITAL – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2026 

 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO PEDRO, torna público 
para conhecimento dos interessados, que na data e horário indicados neste instrumento, 
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, visando a prestação 
de serviços de execução de base em concreto armado, implantação de sistema de 
proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), fornecimento, transporte, 
montagem e instalação de reservatório metálico com capacidade de 300m² para 
armazenamento de água tratada, incluindo o fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e serviços necessários para a completa implantação do 
sistema no Bairro Santa Rosa, no Município de São Pedro, pelo critério de julgamento 
de menor preço global (empreitada global), que será regido pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie e de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

 

    A sessão virtual da Concorrência Eletrônica será realizada no seguinte endereço: 
BNC www.bnc.org.br, no dia 01 de abril de 2025, às 10:00 horas, as propostas e os 
documentos devem ser enviados até às 8:00 horas do mesmo dia, sendo que todas as 
referências de tempo deverão observar o horário de Brasília. 

 

Programação da sessão pública: 

 

HORÁRIO/ DATA ETAPA 

10:00H /16/03/2026 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE 
(www.bnc.org.br) 

08:00H/01/04/2026 FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.bnc.org.br) 

 09:59H/ 01/04/2026 ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (www.bnc.org.br) 

 10:00H/ 01/04/2026 ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.bnc.org.br) 



 
 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a 
prestação de serviços de execução de base em concreto armado, implantação de 
sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), fornecimento, 
transporte, montagem e instalação de reservatório metálico com capacidade de 
300m² para armazenamento de água tratada, incluindo o fornecimento de 
materiais, equipamentos, mão de obra e serviços necessários para a completa 
implantação do sistema no Bairro Santa Rosa, no Município de São Pedro, conforme 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, que ficam fazendo parte 
integrante e indispensável deste edital. 

 

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do processo licitatório todos os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de 
credenciamento e as exigências e condições contidas neste Edital. 

 

2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os 
interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo elencadas: 

 

2.2.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão do direito de licitar com este 
Município; 

 

2.2.2. Tenham sido declaradas inidôneas em qualquer esfera de governo.  

 
2.2.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até terceiro grau; 

 
2.2.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da LeI n.º 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 



 
2.2.5. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2.3. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em 
consórcio, conforme preceitua o regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021.  

 

2.3.1. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público 
ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as 
condições previstas na Lei 14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste Edital.  

 

2.3.2. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de 
um consórcio e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais 
de uma EMPRESA, ou em mais de um consórcio. 

 

2.3.3. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade 
pela inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, 
ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.  

 

2.3.4. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 
apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de 
Constituição do Consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA líder, 
estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo 
consórcio.  

 

2.3.5. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo 
de conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva.  

 

2.3.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a 
constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que 
asseguram a sua habilitação, salvo quando expressamente autorizado pelo SAAESP. 



 
 

2.3.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se 
constituem nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o 
consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes.  

 

2.3.8. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da 
assinatura do contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o 
registro do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das 
EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e 
cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.  

 

2.3.9. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, 
os requisitos de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital.  

 

2.3.10. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de 
qualificação econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, 
que poderá ser atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de 
sua respectiva participação.  

 

2.3.11. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-
operacional exigidas neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma 
das consorciadas. 

 

2.3.12. No caso de composição de consórcio que integre a participação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte não será admitido para fins de usufruto 
das benesses previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme 
art. 4º §1º, inc. II da Lei 14.133/2021. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 
credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do 



 
sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização.  

 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bnc.org.br.  

 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  

 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

 3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso;  

 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 
licitação na forma eletrônica; e  

 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio. 

 

4 - ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 



 
4.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até 

a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 6 deste 
Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.  

 

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 
falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:  

 

4.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, como condição de participação;  

 

4.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/ 2006, para concessão dos benefícios inerentes à referida 
legislação. 

 

4.2.2.1. Para concessão dos benefícios previstos na Lei Complementar 
123/2006 e participação nos lotes expressos no item 2.1 deste edital, a empresa também 
deverá apresentar ainda, documento comprovando seu enquadramento com data de 
validade não superior à 03 (três) meses.  

 

4.3. Os documentos de habilitação serão exigidos somente da empresa 
vencedora, nos termos do artigo 63, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

5 - DA PROPOSTA 

 

5.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de abertura da sessão da licitação, estabelecida no preâmbulo desse 
edital.  

 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 
considerando o preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de 
preços unitários propostos em planilha de preços, englobando todos os custos da 



 
prestação de serviços, impostos, taxas, transporte, alimentação, estadia, insumos e demais 
custos inerentes à prestação dos serviços ora licitados.  

 

5.3. Planilha orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico 
da licitante, cujo o nome e número do registro junto ao CREA deverão estar 
especificados no documento. 

 

5.4. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado pelo responsável 
técnico da licitante, cujo o nome e número do registro junto ao CREA deverão estar 
especificados no documento.  

 

5.5. Prazo para pagamento deverá ser de até 30 (trinta) dias a partir da entrega 
da nota fiscal eletrônica.  

 

5.6. Prazo de execução dos serviços: 04 (quatro) meses.  

 

6 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Para fins de habilitação nesta licitação, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b. Estatuto ou Contrato Social consolidado ou constituição e alterações, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas; 

 

c. Documento de eleição dos atuais administradores; 



 
 

d. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 

 

e. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

f. Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso. 

 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 

c. Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a 
apresentação das seguintes certidões: 

 

d. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições 
previdenciárias) e à Dívida Ativa da União; e 

 

e. Certidão de Regularidade de tributos mobiliários municipais, da sede ou 
domicílio do licitante; 

 



 
f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação de CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou de Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

h. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

1. Nesta hipótese, constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e/ou trabalhista, o licitante será convocado para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da sua declaração como vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 

2. A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, com a reabertura da sessão pública, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

 

i. Comprovante de inscrição da empresa e do responsável técnico, junto à 
entidade de classe competente (CREA); 

 

j. Indicação do profissional responsável técnico pela execução dos serviços, 
comprovando-se vínculo do mesmo com a empresa, através de registro junto à CTPS, 
contrato de trabalho, contrato social se sócio da empresa, ou ainda, através de contrato de 
prestação de serviços, se profissional autônomo.  

 

k. Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou 



 
serviços de engenharia compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no órgão 
competente, considerando as seguintes parcelas de maior relevância: 

 

- Fornecimento e instalação de reservatório metálico para armazenamento de 
água. 

 

- Execução de base estrutural em concreto armado para reservatórios ou 
estruturas de grande porte.  

 

 

l. Atestado de capacidade técnica em nome do profissional responsável técnico, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 
CREA, comprovando a experiência na execução de serviços com características similares 
ou superiores, considerando as seguintes parcelas de maior relevância:  

 

- Fornecimento e instalação de reservatório metálico para armazenamento de 
água. 

 

- Execução de base estrutural em concreto armado para reservatórios ou 
estruturas de grande porte. 

 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a. Certidão Negativa de falência e concordata (recuperação judicial), expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da 
data limite para o recebimento das propostas da presente licitação. 

 

b. Quando a certidão for positiva para recuperação judicial, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 



 
c. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
expedido por contador devidamente habilitado. 

 

d. Admitir-se-á atualização dos valores por índices oficiais, quando o balanço 
tiver sido encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação das propostas;  

 

e. Para a comprovação da boa situação financeira, a empresa proponente deverá 
utilizar e apresentar as seguintes fórmulas contábeis:  

  
LG =  AC + ANC  

        PC + PNC  
  
LC = AC  

           PC  
onde:  
  
LG = Liquidez Geral  
  
LC = Liquidez Corrente  
  
AC = Ativo Circulante  
  
ANC = Ativo Não Circulante  
  
PC = Passivo Circulante  
  
PNC = Passivo Não Circulante  
 
f. Os valores mínimos exigidos para tais índices médios são:  

  
LG = 1,00  
  
LC = 1,00 
 
f. No caso de Consórcio, deverá haver a demonstração, por cada consorciado, do 

atendimento aos índices contábeis definidos acima.  
 

6.1.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 



 
 

a. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, e não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto no inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.  

 

b. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

 

c. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei. 

 

d. Dados da Empresa, conforme Anexo VIII. 

 

 

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA HABILITAÇÃO 

 

6.2.1. Quanto aos documentos solicitados, não havendo validade expressa, os 
mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 03 (três) meses anteriores a data 
limite para o recebimento das propostas da presente licitação. 

 

6.2.2. Em todas as hipóteses referidas no subitem 6.1, não serão aceitos 
protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido. 

 

6.2.3. Se houver impossibilidade de apresentação de qualquer documento por 
motivo de greve do órgão emissor, apresentar declaração em papel timbrado da licitante, 
assinado por seu representante legal, de que não está em débito com o referido órgão e 
que, finda a greve, se compromete a apresentar o documento atualizado, para fins de 
direito, independentemente da fase em que se encontrar o processo licitatório, sujeitando-
se, no caso de não apresentação, às penalidades legais. 



 
 

6.2.4. Em todos os casos das certidões solicitadas nos subintes acima, sempre 
serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa. 

 

6.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

6.2.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Autarquia Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

6.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 
retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 

7 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a Agente de Contratação abrirá a 
sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.  

 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame 
e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da licitação, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital.  

 

7.3. A comunicação entre a Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 



 
 

8 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

8.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital. 

 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 

b) não obedecerem as especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

 

c) apresentarem valores acima do orçamento estimado para a contratação.  
 

8.3. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 59 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

 

8.4. Considera-se inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

8.4.1. Constatada a situação exposta no item 8.4, a Agente de Contratação poderá 
realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que 
ela seja demonstrada. 

 



 
8.5. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 
no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  

 

8.6. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de 
Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

 

8.7. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas.  

 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

 

8.8.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro.  

 

8.8.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

 

8.8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

 

8.8.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 
(um centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 
do lance que cobrir a melhor oferta. 

 

8.9. O critério de julgamento desta licitação é o de MENOR PREÇO. 

 



 
9 - MODO DE DISPUTA  

 

9.1. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

 

9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

9.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.3.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 

9.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

9.4.1.  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.5. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na 
etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 



 
 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de 
Contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.  

 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico www.bnc.org.br 

 

10 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 
nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado a declaração, de que trata o item 4.2.2 deste Edital; 

 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.  

 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma:  

 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 
sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 
certame.  

 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 



 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 10.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item.  

 

10.1.4. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 
123/2006.  

 

10.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

10.2.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

 

10.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 

10.2.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

 

10.2.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  

 

10.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

10.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize;  



 
 

10.3.2. empresas brasileiras;  

 

10.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País;  

 

10.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

11 - NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  

 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 
realização do desempate, se for o caso, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta.  

 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos 
adequada ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que 
sejam solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado 
no item 4.3 deste Edital. 

 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
valor de referência da Administração.  

 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 

 

12 - VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  



 
 

12.1. Os documentos de habilitação do licitante que ofertou a melhor preço, 
deverão ser encaminhados no prazo de até 02 horas, após o encerramento da fase de 
negociação. 

 

12.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo Agente de 
Contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores, bem como em atenção a previsão do artigo 14, e 
artigos 62 a 70, da Lei Federal n.º 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
dos seguintes cadastros: 

 

12.1.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

12.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 
envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 
prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo.  

 

12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital.  

 



 
12.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64):  

 

12.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e  

 

12.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;  

 

12.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12.5. O Agente de Contratação poderá solicitar amostra dos produtos à empresa 
vencedora, visando comprovar o atendimento do produto ofertado à descrição do objeto 
devidamente especificada no termo de referência. 

 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Até 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório, nos termos do artigo 164, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

13.1.1. As impugnações deverão ser cadastradas na plataforma BNC no site 
www.bnc.org.br e encaminhadas ao e-mail: licitacoes@saaesp.sp.gov.br. 

 

13.2. No final da sessão pública, a licitante que quiser recorrer deverá 
manifestar-se imediatamente e motivadamente a sua intenção, em campo próprio do 
sistema, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para a apresentação de memoriais, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em 



 
igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos, conforme disposição do artigo 165 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

 

13.2.1. Os recursos e contrarrazões interpostos fora do prazo não serão 
conhecidos.  

 

13.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na 
decadência do direito de recurso e conseqüente, adjudicação do objeto do certame pelo 
Agente de Contratação à licitante considerada vencedora e o encaminhamento do processo 
à autoridade competente para homologação. 

 

13.4. Interposto o recurso, o Agente de Contratação poderá reconsiderar sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente com as informações à autoridade competente. 

 

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará 
o procedimento. 

 

13.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos. 

 

13.7. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento 
estabelecidos neste Edital. 

 

14 – DO CONTRATO 

 

14.1. A licitante considerada vencedora será notificada via e-mail ou por 
correspondência privada com AR para, num prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da notificação, assinar o termo de contrato, aceitar ou, no mesmo prazo, 
retirar o instrumento equivalente, bem como, prestar a garantia correspondente a 5% 



 
(cinco por cento) do valor da contratação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

14.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, bem como, prestar a garantia, 
dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitará a mesma às penalidades estabelecidas neste Edital, no item 20 – DAS 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração.  

 

14.3. A licitante vencedora deverá, previamente a assinatura do contrato:  

 

14.3.1. Recolher garantia para assegurar sua plena execução, correspondente a 
5% do valor do contrato, em uma das modalidades previstas no art. 98, da Lei Federal n˚ 
14.133/2021.  

 

14.3.1.1. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após a execução 
do contrato e o recebimento definitivo da obra, mediante solicitação por escrito. Se 
prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente, com base no INPC/IBGE, conforme 
legislação pertinente.  

 

14.3.1.2. No caso do contrato ser prorrogado, a CONTRATADA deverá prestar 
garantia adicional de 5% sobre o valor e/ou prazo do aditamento, na mesma modalidade 
anteriormente ofertada, ou outra permitida no art. 98, da Lei Federal n˚ 14.133/2021. 

 

14.3.1.3. Será exigida garantia adicional da licitante vencedora, cuja proposta 
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigidas. 



 
 

14.3.2. Reapresentar novas certidões com validade em vigor, caso as certidões 
relativas as certidões fiscais e trabalhista apresentadas na licitação estiverem vencidas.  

 

14.4. Recolher A.R.T. (Anotações de Responsabilidade Técnica), a qual deverá 
ser apresentada em até 05 (cinco) dias contados da assinatura do contrato para ser 
anexada ao processo. Caso o contrato seja aditado em serviços e/ou prazos, a 
CONTRATADA deverá recolher nova A.R.T., a qual deverá ser vinculada a principal.  

 

14.5. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, bem 
como não prestar a garantia, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços que poderão ser atualizados pelo INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista na Lei Federal 14.133/2021.  

 

14.6.  O Departamento Técnico através do profissional nomeado pelo SAAESP 
fica credenciado para vistoriar a execução do contrato e a prestar toda a assistência e a 
orientação que se fizerem necessárias, indicando, para tanto, um servidor como gestor 
responsável por toda e qualquer ocorrência do presente. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

15.1. O Contrato a ser firmado terá vigência pelo prazo de 04 (quatro) meses, a 
partir da emissão da ordem de serviço, respeitado o prazo para liquidação da despesa, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

16 - DA RESCISÃO  

 

16.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido 
nas hipóteses previstas pela Lei Federal nº. 14.133/2021. 



 
 

17 - DO RECEBIMENTO  

 

17.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

 

17.1.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após o término dos serviços, 
por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes.  

 

17.1.2. Definitivamente, em até de 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 
artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

17.2. Fica facultado à CONTRATADA a indicação de um representante para, 
juntamente com o do órgão licitador, proceder ao recebimento do objeto da presente 
licitação. 

 

18 - DOS PAGAMENTOS 

 

18.1. Os pagamentos serão efetuados após aceitação dos serviços realizados, 
respeitando-se as disposições do Termo de Referência e do cronograma físico financeiro, 
mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica e emissão de atestado de recebimento 
dos serviços pelo Gestor do Contrato e responsável pelo pedido, no prazo estipulado pela 
CONTRATADA, ou seja, 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal e serão 
depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

 

18.1.1. Quando da emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o constante 
da Instrução Normativa RFB n.º 2145, de 26 de junho de 2023. 

 



 
18.2. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar ainda: 

 

18.2.1. Certidão de Regularidade relativa aos tributos e contribuições federais, 
com validade em vigor; 

 

18.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, com validade em vigor; 

 

18.2.3. Certidão de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipais inscritos 
em Dívida Ativa, do domicílio ou da sua sede, com validade em vigor, e; 

 

18.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

18.3. As cópias serão conferidas com os seus originais e autenticadas por 
servidor designado, que após sua conferência as anexará no processo licitatório. 

 

18.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou 
pontos facultativos, o mesmo deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

18.5. Caso o órgão licitante, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão 
ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 

 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. O Departamento Técnico do SAAESP poderá em qualquer ocasião exercer 
a mais ampla fiscalização das dos serviços prestados, reservando-se o direito de rejeitá-los 
a seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias, devendo a CONTRATADA 
refazê-las às suas expensas.  

 



 
19.2. A fiscalização, por parte do SAAESP, não eximirá ou reduzirá as 

responsabilidades da CONTRATADA por danos que vier a causar diretamente à 
Administração e/ou a terceiros, decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos. 

 

20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1. Nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021, comete infração 

administrativa, o licitante que, com dolo ou culpa:  

20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

 

20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a 
durante o certame;  

 

20.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando:  

 

20.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

 

20.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

20.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  



 
 

20.1.5.4. deixar de apresentar amostra;  

 

20.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital 

 
20.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

20.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;  

 

20.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação  

 

20.1.8. fraudar a licitação  

 

20.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando:  

 

20.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

20.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

20.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

20.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

 

20.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  



 
 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  

 

20.2.1. advertência;  

 

20.2.2. multa;  

 

20.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

 

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

 

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

 

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

 

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 



 
20.4. A sanção prevista no item 20.2.1., será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

20.4.1. A sanção prevista no item 20.2.2., calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, 
da Lei 14.133/2021. 

 
20.4.2. A sanção prevista no item 20.2.3., será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.  

 

20.4.3. A sanção prevista no 20.2.4., será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no item 20.4.2., e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos  

 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.  

 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

20.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades. 



 
 

20.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, nos termos do art. 158, da Lei 14.133/2021.  

 

20.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

20.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

 

20.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

20.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

21 - RECURSOS FINANCEIROS E DO VALOR ORÇADO 
 

21.1. As despesas decorrentes da presente licitação serão atendidas pela 
seguinte dotação orçamentária: 4.4.90.51.99.00.00 – Desdobro 3016 – Outras Obras e 
Instalações. 

 



 
21. A contratação do objeto licitado está orçada no valor de R$ 524.066,76 

(quinhentos e vinte e quatro mil e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos). 

 

22 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

 

22.1. Os interessados poderão formalizar consultas pelo telefone (19) 3481-
8111, ou encaminhar questionamentos ao e-mail: licitacoes@saaesp.sp.gov.br ou a 
plataforma www.bnc.org.br . 

 

22.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou 
informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 
precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 

23 - DOS ANEXOS 

 

23.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes Anexos: 

* Anexo   I -    Termo de Referência; 

* Anexo II - Modelo de Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de 

Habilitação; 

* Anexo III - Modelo de Declaração de Regularidade perante o Ministério do 

Trabalho; 

* Anexo  IV -   Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

* Anexo  V -    Declaração Comprobatória de enquadramento como ME ou EPP; 

* Anexo VI - Declaração de que cumpre reserva de cargos para pessoas com 

deficiência. 

* Anexo  VII - Minuta de Contrato 

* Anexo  VIII -Dados Cadastrais 

* Anexo  IX -  Estudo Técnico Preliminar 

* Anexo  X -   Planilha Orçamentária; 



 
 

* Anexo  XI - Cronograma Físico Financeiro 

                   * Anexo  XII  - Memorial Descritivo 

                   * Anexo  XIII- Projeto Reservatório 

                   *Anexo  XIV – Projeto Base Reservatório 1/2 

                   *Anexo  XV     - Projeto Base Reservatório 2/2 

 

24 - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

24.1.Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma. 

 

25 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, 
podendo o SAAESP, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para o conhecimento de 
todos os participantes da licitação. Poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

25.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o SAAESP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 



 
 

25.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

 

25.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de 
expediente no SAAESP. 

 

25.6. É facultado ao Agente de Contratação, ou à Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que 
deveriam constar no ato da sessão pública da licitação. 

 

25.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de 
desclassificação / inabilitação. 

 

25.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

 

25.9. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

25.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas as licitantes por qualquer meio que comprovem o seu recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município de São Pedro. 

 

25.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos 
os termos e condições deste Edital. 

 



 
25.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação ao contrário do Agente de Contratação. 

 

25.13. O Edital encontra-se disponível junto ao site do SAAESP – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro, através dos endereços, www.saaesp.sp.gov.br e 
www.bnc.org.br. 

 

25.14. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao Agente de 
Contratação e protocolado junto ao Departamento de Compras e Licitações, no endereço 
acima, dentro dos prazos estipulados por este Edital. 

 

25.15. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em 
conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente. 

 

25.16. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não 
forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Pedro, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

São Pedro, 16 de março de 2026. 

 

 

MARINARA SANTO ANDRÉ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

CARLOS EDUARDO DE SOUZA MENDES 

Diretor Presidente do SAAESP 



 
 

ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. . DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada para execução da base em concreto armado, 

sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), fornecimento, 

transporte, montagem e instalação de reservatório metálico com capacidade de 300 

m³ para armazenamento de água tratada, incluindo todos os materiais, equipamentos, 

mão de obra e serviços necessários para a completa implantação do sistema. 

A contratação contempla dois itens principais em um único objeto: 

1. Execução da base estrutural em concreto armado e fundações para suporte do 

reservatório. 

2. Fornecimento, transporte, montagem e instalação do reservatório metálico para 

armazenamento de água tratada. 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro – SAAESP é responsável pela 

operação, manutenção e ampliação do sistema público de abastecimento de água do 

município, garantindo a distribuição de água tratada com qualidade e regularidade à 

população. 

Com o crescimento populacional e a expansão urbana do município, na região do Bairro 

Santa Rosa, observou-se a necessidade da regularização de reservação de água tratada, 

visando melhorar a estabilidade do sistema de distribuição e garantir maior segurança 

operacional no abastecimento. 

Diante desse cenário, torna-se necessária a implantação de um novo reservatório 

metálico com capacidade de 300 m³, apoiado sobre base estrutural em concreto 

armado, destinado ao armazenamento de água tratada e à melhoria da regularização do 

abastecimento na região atendida. 



 
A implantação dessa estrutura permitirá: 

 aumento da capacidade de reservação de água tratada; 

 maior segurança operacional do sistema de abastecimento; 

 melhor regularização da pressão na rede de distribuição; 

 redução de riscos de desabastecimento em períodos de manutenção ou alto consumo; 

 melhoria na qualidade e continuidade do serviço público prestado à população. 

Dessa forma, a contratação dos serviços para execução da base estrutural e 

fornecimento e instalação do reservatório metálico mostra-se essencial para garantir 

a melhoria da infraestrutura do sistema de abastecimento de água do município de São 

Pedro. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

A presente contratação visa regularizar e ampliar a capacidade de água tratada do sistema 

de abastecimento operado pelo SAAESP no município de São Pedro/SP, garantindo maior 

segurança operacional, estabilidade no abastecimento e atendimento à demanda crescente 

da população. 

A implantação de um novo reservatório no Bairro Santa Rosa permitirá: 

 Melhor regularização da pressão na rede de distribuição; 

 Maior segurança no armazenamento de água tratada; 

 Redução de riscos de desabastecimento; 

 Melhoria na eficiência operacional do sistema de abastecimento público. 

 

Dessa forma, a implantação da base estrutural e do reservatório metálico constitui obra 

essencial para a melhoria da infraestrutura de abastecimento do município. 

 

4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO  

 

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 Instalação de placa de obra; 

 Locação da obra com gabaritos; 



 
4.2 EXECUÇÃO DA BASE ESTRUTURAL 

Execução das fundações e base em concreto armado para suporte do reservatório 

metálico, conforme projeto estrutural. 

Fundações 

Execução de estacas escavadas mecanicamente, com as seguintes características: 

 Diâmetro aproximado: 40 cm 

 Concreto estrutural conforme projeto 

 Armação conforme dimensionamento estrutural 

 Arrasamento mecânico das estacas 

 

Os serviços deverão obedecer às normas técnicas vigentes e ao projeto estrutural 

específico da obra. 

Base em concreto armado 

Execução de base estrutural composta por: 

 Escavações 

 Lastro de concreto 

 Blocos estruturais 

 Armaduras 

 Concretagem estrutural 

 Nivelamento e acabamento da base 

 A base deverá suportar com segurança a carga total do reservatório cheio. 

 

4.3 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

Deverá ser instalado sistema de proteção contra descargas atmosféricas conforme normas 

técnicas aplicáveis, incluindo: 

 Captores 

 Condutores de descida 

 Sistema de aterramento 



 
 Interligação ao reservatório metálico 

4.4 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO RESERVATÓRIO METÁLICO 

A empresa contratada deverá fornecer, transportar e instalar reservatório metálico 

cilíndrico apoiado, destinado ao armazenamento de água tratada. 

Características mínimas 

 

Tipo: Reservatório cilíndrico metálico apoiado 

Capacidade: 300 m³ 

Dimensões aproximadas: 

 Altura: 12,00 m 

 Diâmetro: 5,78 m 

 

Material das chapas: 

 Aço carbono ASTM A-36 ou superior 

Espessura mínima da chapa da base: 

 5/16 polegada 

O projeto estrutural do reservatório deverá ser elaborado por engenheiro mecânico 

responsável e submetido à aprovação da fiscalização. 

Acessórios do Reservatório 

 

O reservatório deverá possuir: 

 Escada interna tipo marinheiro; 

 Escada externa tipo marinheiro com proteção; 

 Guarda-corpo superior; 

 Gradil de proteção no teto; 

 Tampa de inspeção superior articulada; 

 Tampa de visita inferior; 

 Suporte para tubulações; 



 
 Suporte para para-raio; 

 Suporte para boia elétrica; 

 Conexões de entrada e saída conforme especificação do SAAESP. 

 

Conexões Hidráulicas 

 

O reservatório deverá possuir: 

 Entrada de alimentação 

 Saída para rede de distribuição 

 Extravasor 

 Descarga de fundo 

 Os diâmetros e especificações das conexões serão definidos pelo SAAESP ou projeto 

hidráulico. 

4.5  PINTURA E PROTEÇÃO ANTICORROSIVA 

Pintura interna 

 Fundo epóxi bicomponente 

 Acabamento epóxi de alta espessura 

 Espessura final aproximada: 150 micrômetros 

 Produto próprio para contato com água potável 

Pintura externa 

 Fundo epóxi bicomponente 

 Acabamento poliuretano alifático 

 Espessura final aproximada: 100 micrômetros 

Fundo externo 

 Sistema epóxi com alcatrão de hulha 

 Espessura mínima aproximada: 425 micrômetros 

 



 
4.6  TRANSPORTE E MONTAGEM 

O transporte do reservatório deverá ser realizado com caminhão prancha. 

Para montagem e instalação deverão ser utilizados equipamentos adequados, tais como: 

 Guindaste hidráulico autopropelido; 

 Guindauto hidráulico; 

 Equipamentos de içamento e posicionamento. 

Todas as operações deverão seguir normas de segurança e procedimentos técnicos 

adequados. 

Local: Rua Elpidio Ferraz de Almeida, bairro Santa Rosa no município de São Pedro/SP 

 

 

5. DOS RESULTADOS ESPERADOS  

 

Com a execução da base estrutural em concreto armado e a implantação do reservatório 

metálico com capacidade de 300 m³ para armazenamento de água tratada, espera-se 

alcançar melhorias significativas na infraestrutura do sistema de abastecimento de água 

do município de São Pedro, especialmente na região do Bairro Santa Rosa. 

A implantação do reservatório permitirá ampliar a capacidade de reservação de água 

tratada, proporcionando maior estabilidade operacional ao sistema e contribuindo para a 

regularização da pressão na rede de distribuição. 

Entre os principais resultados esperados destacam-se: 

 Ampliação da capacidade de armazenamento de água tratada no sistema de 

abastecimento; 

 Melhoria na regularização da pressão na rede de distribuição de água; 

 Redução do risco de desabastecimento em períodos de manutenção, interrupções 

operacionais ou picos de consumo; 

 Maior segurança operacional para o sistema de abastecimento público; 

 Melhoria na continuidade e qualidade do serviço prestado à população; 

 Fortalecimento da infraestrutura do sistema de abastecimento de água do 

município. 



 
Dessa forma, a implantação do reservatório contribuirá diretamente para a melhoria da 

eficiência do sistema de abastecimento e para o atendimento adequado da demanda atual 

e futura da população atendida pelo SAAESP. 

 

 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

A empresa contratada deverá atender integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, bem como às condições definidas no Memorial 

Descritivo, Projeto Executivo e Planilha Orçamentária, que passam a fazer parte 

integrante deste processo como anexos. 

Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com: 

 Projetos técnicos fornecidos pelo SAAESP; 

 Memorial Descritivo da obra; 

 Planilha Orçamentária; 

 Normas técnicas da ABNT aplicáveis; 

 Normas de segurança do trabalho; 

 Normas técnicas relacionadas a reservatórios metálicos para armazenamento de água 

potável. 

A contratada será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos, mão de obra especializada, transporte, montagem e instalação, 

necessários para a completa execução da obra e perfeito funcionamento do reservatório. 

A empresa deverá ainda: 

 fornecer ART – Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos serviços 

executados; 

 garantir que todos os serviços sejam executados por profissionais qualificados e 

legalmente habilitados. 

 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de 

Referência, não sendo permitido à contratada transferir a terceiros a execução 

dos serviços contratado.  

 



 
6.1 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Para fins de habilitação, a licitante deverá enviar os seguintes documentos. 

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b. Estatuto ou Contrato Social consolidado ou constituição e alterações, 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas; 

 

c. Documento de eleição dos atuais administradores; 

 

d. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 

 

e. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

f. Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso. 

 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

 



 
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

c. Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

 

d. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições 

previdenciárias) e à Dívida Ativa da União; e 

 

e. Certidão de Regularidade de tributos mobiliários municipais, da sede ou 

domicílio do licitante; 

 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação de CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou de Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

 

h. Comprovante de inscrição da empresa e do responsável técnico, junto à 

entidade de classe competente (CREA); 

 

i. Indicação do profissional responsável técnico pela execução dos serviços, 

comprovando-se vínculo do mesmo com a empresa, através de registro junto à CTPS, 

contrato de trabalho, contrato social se sócio da empresa, ou ainda, através de contrato de 

prestação de serviços, se profissional autônomo.  



 
 

j. Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA, 

acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando que a 

empresa e o responsável técnico executaram serviços compatíveis com o objeto desta 

contratação, comprovando no mínimo: 

-Fornecimento e instalação de reservatório metálico para armazenamento 

de água, com características técnicas compatíveis; 

-Execução de base estrutural em concreto armado para reservatórios ou 

estruturas de grande porte. 

 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para o recebimento das 

propostas da presente licitação. 

 

b. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

expedido por contador devidamente habilitado. 

 

c. Admitir-se-á atualização dos valores por índices oficiais, quando o balanço 

tiver sido encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação das propostas;  

 

d. Para a comprovação da boa situação financeira, a empresa proponente 

deverá utilizar e apresentar as seguintes fórmulas contábeis:  

  

LG =  AC + ANC  

        PC + PNC   

LC = AC  

      PC  



 
onde:  

  

LG = Liquidez Geral  

  

LC = Liquidez Corrente  

  

AC = Ativo Circulante  

  

ANC = Ativo Não Circulante  

  

PC = Passivo Circulante  

  

PNC = Passivo Não Circulante  

 

f. Os valores mínimos exigidos para tais índices médios são:  

  

LG = 1,00  

  

LC = 1,00 

 

f. No caso de Consórcio, deverá haver a demonstração, por cada consorciado, do 

atendimento aos índices contábeis definidos acima.  

 

6.1.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

a. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, e não possui empregados executando trabalho degradante ou 



 
forçado, observando o disposto no inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal.  

 

b. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

 

c. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão do contrato ficará a cargo do servidor Daniel Vieira de Campos, responsável pelo 

Departamento de Engenharia/Coordenadoria do SAAESP. E o fiscal ficará a cargo da Srta. 

Mariana Gouveia Furlan do Departamento Técnico. Os Departamentos acompanharam as 

condições de entrega e garantirá a conformidade dos produtos em relação ao Termo de 

Referência. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações por parte da contratada poderá resultar em sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertências, multas e, em casos graves, 

suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração. 

 

09. DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

A presente contratação tem valor estimado de R$ 524.066,76 (quinhentos e vinte e quatro 

mil e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos). 

As despesas serão custeadas pelas dotações orçamentárias específicas para o exercício de 

2026 e seguintes, conforme detalhado no item "Das Dotações Orçamentárias". 

 

10. DA ANÁLISE DE RISCOS 

Riscos identificados:   

- Operacionais: A falta das válvulas pode afetar o funcionamento das bombas dosadoras, 

prejudicando a dosagem do produto e comprometendo o tratamento adequado da água. 



 
Medidas de mitigação:   

- Acompanhamento rigoroso do cronograma de entrega, com penalidades em caso de 

atrasos. 

 

11. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

11.1. O objeto deverá ser executado no prazo de 04 (quatro meses), conforme estimado no 

Cronograma Físico e Financeiro. 

11.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos do artigo 111 da Lei Federal n.º 

14.133/2021 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

12.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão e aceitação da 

Nota Fiscal através de depósito ou transferência bancária em conta corrente em nome da 

empresa.  

12.2 O documento fiscal deverá necessariamente estar em nome da empresa fornecedora. 

12.2.1 A nota fiscal deverá vir identificada, conforme determina a INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 2145/2023 RFB – Constando o Detalhamento de tributos. “Em seus 

artigos 2ºA e 3º a normativa impõe a obrigatoriedade de retenção na fonte sobre o 

imposto da renda incidente sobre os pagamentos de órgãos públicos às pessoas jurídicas.”  

12.2.2. A nota fiscal que vier sem o detalhamento de seus tributos será devolvida 

sem o devido faturamento. 

12.3. O SAAESP poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais e serviços executados 

pela empresa Contratada. 

12.4. A empresa contratada será responsável pela prestação dos serviços, incluindo a 

disponibilização de pessoal qualificado para a instalação e o fornecimento adequado para 

o transporte, conforme a natureza do produto. 

11.5. A empresa contratada fica responsável por arcar com os custos de deslocamento até 

a cidade de São Pedro e ao local onde os serviços serão realizados. 

 

 

13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  



 
As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pelas dotações orçamentárias 

do exercício de 2026.   

Dotação: 4.4.90.51.99.00.00 – Desdobro 3016 – Outros Obras e Instalações 

14. DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS ANEXOS 

Fazem parte integrante deste Termo de Referência, como documentos complementares 

para execução do objeto: 

 

Projeto Executivo da Base e Implantação do Reservatório 

Memorial Descritivo da Obra 

Planilha Orçamentária e Quantitativos 

 

Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com os documentos acima, 

sendo responsabilidade da empresa contratada analisar previamente todos os elementos 

técnicos antes da execução dos serviços. 

 

São Pedro, 03 de Março de 2026. 

 

 

_____________________________________                  

Daniel Vieira de Campos 

Dep. de Engenharia/Coordenadoria - SAAESP 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

Ref.: Concorrência Eletrônica Nº 01/2026 

 

 

 

 

 

   ................................................................................, inscrito no CNPJ nº 
...........................e Inscrição Estadual nº. ........................, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a) .................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 
................................ e inscrito no CPF nº. ......................................, interessada em participar da 
licitação acima especificada, DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento dos 
requisitos de Habilitação. 

 

 

 

.................................................................................. 

(data) 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 



 
 

ANEXO III 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 
DA EMPRESA 

 

 

Ref.: Concorrência Eletrônica Nº 1/2026 

 

 

   ................................................................................, inscrito no CNPJ nº 
........................... e Inscrição Estadual nº. ........................, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a) .................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 
................................ e inscrito no CPF nº ......................................, DECLARA, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir dos quatorze anos, na condição de aprendiz 
(  ). 

 

.................................................................................. 

(data) 

 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



 
 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

Ref.: Concorrência Eletrônica Nº 01/2026 

 

 

   ................................................................................, inscrito no CNPJ nº 
........................... e Inscrição Estadual nº. .................................., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) .................................................................., portador (a) da Carteira 
de Identidade nº ................................ e inscrito no  CPF nº. ......................................, DECLARA, que 
não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, 
Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas 
da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou da licitação, sujeito a 
qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na 
presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer. 

 

 

 

.................................................................................. 

(data) 

 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 

 

 



 
 

ANEXO V  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO “ME” OU “EPP”, PARA FRUIÇÃO DOS 
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 

   _________________________________________________, inscrito no CNPJ nº 
______________________ e Inscrição Estadual nº ___________________ por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ____________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF nº ___________________, DECLARA, para os 
devidos fins do disposto na Lei Complementar nº 123/06, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da Lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:  

 

(     ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006. 

 

(         ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

 

   Declaro ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes 
do parágrafo 4º do artigo 3º da LC Nº 123/06.  

 

 

Data. ___/___________________ de ______ 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG nº 

 

 



 
 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

Concorrência Eletrônica n.º 01/2026 

 

 

................................................................................, inscrito no CNPJ nº ........................... e Inscrição 
Estadual nº. .................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
.................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ................................ 
e inscrito no  CPF nº. ......................................, DECLARA, para os devidos fins, que cumpre as 
exigências de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.  

 

 

 

.................................................................................. 

(data) 

 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 

 

 

 

 

 



 
ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SÃO PEDRO – SAAESP E .................................................................... PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE BASE EM CONCRETO ARMADO, IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA), 
FORNECIMENTO, TRANSPORTE, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO 
METÁLICO COM CAPACIDADE DE 300M² PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 
TRATADA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE 
OBRA E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A COMPLETA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA NO 
BAIRRO SANTA ROSA, NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 

 

Concorrência Eletrônica 01/2026  

Proc. Admin. Nº:  

Prazo: 04 (quatro) meses  

Valor: R$ Data: . / /2026 

Contrato nº /2026 

 

 

CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES  

 

1.1. .SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO PEDRO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Malaquias Guerra, n.º 37, nesta cidade e Estado, com CNPJ 
n.º XXXXXXXXXXXXX, representada pelo seu Diretor Presidente, CARLOS EDUARDO DE 
SOUZA MENDES, brasileiro, inscrito no CPF n.° XXXXXXXXXXXXXXXXXX e portador do RG 
n.º XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade e Estado, adiante, designada, 
simplesmente CONTRATANTE, e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita 
no CNPJ sob n.º ........ e Inscrição Estadual n.º ........, representada pelo seu ......, Sr. .........., 
(qualificação completa), inscrito no CPF n.º ....... e portador do RG n.º ......, residente e 
domiciliado à ........., adiante, designada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam o que se 
segue:  

 

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO  



 
 

2.1. O presente contrato visa a contratação de empresa para prestação de serviços 
de execução de base em concreto armado, implantação de sistema de proteção 
contra descargas atmosféricas (SPDA), fornecimento, transporte, montagem e 
instalação de reservatório metálico com capacidade de 300m² para armazenamento 
de água tratada, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra 
e serviços necessários para a completa implantação do sistema no Bairro Santa 
Rosa, no Município de São Pedro, de acordo com o termo de referência, planilha 
orçamentária e cronograma físico-financeiro, constantes nos anexos, os quais ficam 
fazendo parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

3.1. A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pela seguinte 
dotação orçamentária: 4.4.90.51.99.00.00 – Desdobro 3016 – Outros Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL  

 

4.1. Este instrumento é regulado pelos seguintes dispositivos legais:  

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;  

4.1.2. Lei Orgânica do Município de São Pedro;  

4.1.3. Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021;  

4.1.4. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

4.1.5. Demais disposições e regulamentações legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, 
os princípios gerais de Direito. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO  

 

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor global de R$ XXXXXXXXXXXXXXXX, conforme apresentado em sua proposta, que fica 
fazendo parte integrante deste instrumento.  

 



 
5.2. No preço já estão incluídos, além dos lucros, todas as despesas de custos, como por 
exemplo: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, encargos sociais e 
trabalhistas, custos e benefícios, tributos e quaisquer outras despesas direta ou 
indiretamente relacionadas com a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA 6ª – DOS PAGAMENTOS 

 

6.1. Os pagamentos serão efetuados após aceitação dos serviços realizados, respeitando-se 
as disposições do Termo de Referência e do cronograma físico financeiro, mediante a 
apresentação da nota fiscal eletrônica e emissão de atestado de recebimento dos serviços 
pelo Gestor do Contrato e responsável pelo pedido, no prazo estipulado pela 
CONTRATADA, ou seja, 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal e serão 
depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

 

6.1.1. Quando da emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o constante da Instrução 
Normativa RFB n.º 2145, de 26 de junho de 2023. 

 

6.2. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar ainda: 

 

6.2.1. Certidão de Regularidade relativa aos tributos e contribuições federais, com validade 
em vigor; 

 

6.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com 
validade em vigor; 

 

6.2.3. Certidão de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipais inscritos em Dívida 
Ativa, do domicílio ou da sua sede, com validade em vigor, e; 

 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 



 
6.3. As cópias serão conferidas com os seus originais e autenticadas por servidor 
designado, que após sua conferência as anexará no processo licitatório. 

 

6.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer 
incidência de correção monetária. 

 

6.5. Caso o órgão licitante, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser 
corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA 7ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1. O presente contrato terá vigência por 04 (quatro) meses, a partir da emissão da ordem 
de serviço, respeitado o prazo para liquidação da despesa, podendo ser prorrogado, nos 
termos do artigo 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 8ª - DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. O Departamento Técnico do SAAESP poderá em qualquer ocasião exercer a mais 
ampla fiscalização das dos serviços prestados, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu 
critério, quando não forem consideradas satisfatórias, devendo a CONTRATADA refazê-las 
às suas expensas.  

 

8.2. A fiscalização, por parte do SAAESP, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
CONTRATADA por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 

 

8.3. A fiscalização e a gestão do contrato serão realizadas pelos servidores especificados 
no Termo de Referência. 

 



 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO  

 

9.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 10ª - DO RECEBIMENTO  

 

10.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

 

10.1.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após o término dos serviços, por servidor 
designado pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes.  

 

10.1.2. Definitivamente, em até de 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, por 
servidor designado pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 140, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  

 

10.2. Fica facultado à CONTRATADA a indicação de um representante para, juntamente 
com o do órgão licitador, proceder ao recebimento do objeto da presente licitação. 

 

CLÁUSULA 11ª – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

11. A Contratada deverá recolher garantia contratual no valor de R$ ................................., 
correspondente a 5% do valor do contrato. 

 

11.1. A garantia deverá ser prorrogada no caso de extensão do prazo de vigência 
contratual, bem como acrescida na mesma porcentagem no caso de acréscimo do valor do 
contrato.  



 
 

CLÁUSULA 12ª - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021, comete infração administrativa, o 
licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o 
certame;  

 

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando:  

 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra;  

 

12.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital 



 
 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 

12.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação  

 

12.1.8. fraudar a licitação  

 

12.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  

 

12.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

12.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

12.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

12.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

 

12.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

 

12.2.1. advertência;  



 
 

12.2.2. multa;  

 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A sanção prevista no item 12.2.1., será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

12.4.1. A sanção prevista no item 12.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei 
14.133/2021. 



 
 

12.4.2. A sanção prevista no item 12.2.3., será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

12.4.3. A sanção prevista no 12.2.4., será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 12.4.2., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos  

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

12.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

12.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, nos termos do art. 158, da Lei 14.133/2021.  

 



 
12.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

 

12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA 13ª – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  

 



 
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

 

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

13.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.  

 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

 

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.  



 
 
13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
13.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA 14ª - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO  
 
14.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 
 
CLÁUSULA 15ª - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a qualquer 
ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na mesma, 
quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os 
mesmos.  

15.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  

15.3. Os profissionais indicados pela Contratada deverão participar da execução do objeto 
contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Contratante.  

15.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  

15.5. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos que 
sejam porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

15.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por 



 
atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.  

15.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.  

15.8. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela Contratada por erro ou 
incompetência, não acarretará ônus financeiro para a Contratante e nem aditamento de 
prazo.  

15.9. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

15.10. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento.  

15.11. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de São Pedro, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, as partes e testemunhas.  

 

São Pedro, XX de XXXXXXXXX de 2026. 

 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO PEDRO – SAAESP 
 
 

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 



 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO: _____________________________________________________  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________  

OBJETO: prestação de serviços de execução de base em concreto armado, 
implantação de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), 
fornecimento, transporte, montagem e instalação de reservatório metálico com 
capacidade de 300m² para armazenamento de água tratada, incluindo o 
fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e serviços necessários para 
a completa implantação do sistema no Bairro Santa Rosa, no Município de São 
Pedro. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos  
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de  
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  



 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

São Pedro: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA  

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 

Pela contratada:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  



 
Assinatura: ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________  

CPF: ______________________________  

Assinatura: ____________________________ 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO VIII  

DADOS CADASTRAIS 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

1. RAZÃO SOCIAL: 

2. ENDEREÇOS: 

3. CNPJ: 

4: BANCO:                                                    AGÊNCIA:                            CONTA CORRENTE: 

5. TELEFONE: 

6. E-MAIL: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

 

1. NOME: 

2. NACIONALIDADE: 

3. ESTADO CIVIL: 

4: ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

5. PROFISSÃO: 

6. CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: 

7. CPF: 

8. RG: 

9. E-MAIL: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO: 

 



 
1. NOME: 

2. NACIONALIDADE: 

3. ESTADO CIVIL: 

4: ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

5. PROFISSÃO: 

6. CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: 

7. CPF: 

8. RG: 

9. E-MAIL: 

 

 

SÃO PEDRO, ________________________ DE ___________________DE 2026. 

 

__________________________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO IX 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro – SAAESP 
Objeto: Fornecimento e instalação de reservatório metálico apoiado com execução de 
base de concreto armado e sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA). 
Local da Obra: Bairro Santa Rosa – São Pedro/SP 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro – SAAESP tem como atribuição 
garantir o abastecimento de água potável à população do município, assegurando a 
continuidade, segurança e eficiência do sistema de distribuição. 

Com a necessidade de regularização do reservatório Bairro Santa Rosa, bem como a 
ampliação da demanda por abastecimento de água na região, verificou-se a necessidade de 
implantação de infraestrutura de reservação para garantir: 

 Regularização da pressão na rede de distribuição; 
 Armazenamento estratégico de água tratada; 
 Segurança operacional do sistema de abastecimento; 
 Atendimento adequado à população atual e futura. 

Diante deste cenário, torna-se necessária a implantação de um reservatório metálico 
apoiado, incluindo a execução de base estrutural em concreto armado e sistema de 
proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), garantindo estabilidade estrutural, 
segurança operacional e conformidade com as normas técnicas vigentes. 

A implantação dessa estrutura permitirá maior eficiência no sistema de abastecimento de 
água, reduzindo riscos de desabastecimento e melhorando o controle da distribuição na 
região atendida. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá contemplar: 

 Fornecimento de reservatório metálico apoiado adequado ao sistema de 
abastecimento; 



 
 Execução de base de concreto armado dimensionada conforme projeto estrutural; 
 Implantação de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas – SPDA; 
 Fornecimento de materiais de primeira qualidade; 
 Execução dos serviços conforme: 

o Normas técnicas da ABNT; 
o Projetos executivos; 
o Memorial descritivo; 
o Orientações da fiscalização do SAAESP. 

A empresa contratada deverá possuir: 

 Responsável técnico habilitado; 
 Registro no CREA; 
 Capacidade técnica comprovada para execução de obras similares. 

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A solução contempla os seguintes elementos principais: 

 01 Reservatório metálico apoiado; 
 01 Base estrutural em concreto armado para suporte do reservatório; 
 Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA); 
 Serviços complementares necessários à instalação e funcionamento do sistema. 

As quantidades detalhadas deverão constar no projeto executivo, memorial descritivo e 
planilha orçamentária. 

 

4. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DE MERCADO 

Foram avaliadas alternativas disponíveis para atendimento da necessidade: 

Solução 1 – Reservatório elevado em torre metálica 

Vantagens 

 Maior pressão natural na rede. 

Desvantagens 

 Maior custo estrutural; 
 Maior complexidade construtiva; 



 
 Prazo maior de execução. 

 

Solução 2 – Reservatório metálico apoiado em base de concreto (SOLUÇÃO ADOTADA) 

Vantagens 

 Menor custo de implantação; 
 Execução mais rápida; 
 Manutenção facilitada; 
 Estrutura mais simples e segura. 

Desvantagens 

 Dependência de sistema adequado de bombeamento e controle de pressão. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação será definido com base em: 

 Planilha orçamentária; 
 Referências de preços de mercado; 
 Tabelas oficiais de custos (ex: FDE, SINAPI ou equivalentes); 
 Orçamentos obtidos junto a fornecedores especializados. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na implantação de um sistema de reservação de água composto por 
reservatório metálico apoiado sobre base estrutural em concreto armado, incluindo ainda 
a instalação de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA). 

A estrutura deverá atender integralmente às especificações técnicas previstas no projeto e 
memorial descritivo, garantindo: 

 segurança estrutural; 
 durabilidade da instalação; 
 eficiência no armazenamento e distribuição de água. 

A execução deverá contemplar todos os serviços necessários à plena operação do sistema. 



 
 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada em lote único, contemplando fornecimento e execução dos 
serviços, considerando que: 

 os serviços são tecnicamente interdependentes; 
 a execução por uma única empresa reduz riscos de incompatibilidade entre 

fornecimento e instalação; 
 há ganho de eficiência na execução e fiscalização da obra. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a implantação da estrutura, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

 Ampliação da capacidade de reservação de água do sistema; 
 Melhoria da pressão na rede de distribuição; 
 Redução de riscos de desabastecimento; 
 Maior segurança operacional do sistema de abastecimento; 
 Atendimento adequado à população do bairro Santa Rosa. 

 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Para viabilização da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências: 

 Elaboração e aprovação do projeto técnico; 
 Elaboração do Termo de Referência; 
 Definição da dotação orçamentária; 
 Instauração do processo licitatório; 
 Designação de equipe de fiscalização da obra. 

 

10. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A execução da obra deverá observar boas práticas ambientais, incluindo: 

 Destinação correta de resíduos de construção; 
 Controle de poeira e ruídos; 
 Manutenção da limpeza do local da obra. 



 
A implantação da estrutura contribuirá positivamente para a segurança hídrica do 
município. 

 

11. CONCLUSÃO 

Com base nas análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a 
implantação de reservatório metálico apoiado com base em concreto armado e SPDA no 
Bairro Santa Rosa é tecnicamente viável, economicamente adequada e necessária para 
melhoria do sistema de abastecimento de água do município de São Pedro/SP. 

Assim, recomenda-se a continuidade do processo administrativo para contratação da 
solução proposta. 

 
 
 

São Pedro, 02 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

 

Daniel Vieira de Campos 
Dep. de Engenharia/Coordenadoria 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
Anexo  X -   Planilha Orçamentária; 

 

OBRA: BASE DE CONCRETO ARMADO, SPDA E RESERVATÓRIO METÁLICO APOIADO 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

Anexo  XI - Cronograma Físico Financeiro 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 
 

Anexo  XII  - Memorial Descritivo 

 

O presente memorial descritivo genérico tem por finalidade estabelecer as diretrizes 

e fixar as características técnicas a serem observadas para os serviços de “BASE DE 

CONCRETO ARMADO, SPDA E RESERVATÓRIO METÁLICO APOIADO NO BAIRRO SANTA 

ROSA”.  

Todos os serviços, materiais e suas aplicações devem obedecer rigorosamente às 

boas técnicas usualmente adotadas no campo da engenharia, em estrita consonância com 

as normas técnicas em vigor. 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto em sua forma, 

dimensões e concepção arquitetônica e memorial descritivo, e ficará a critério da 

FISCALIZAÇÃO impugnar, mandar demolir e refazer qualquer serviço que não obedeça às 

condições do projeto. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a instalação e manutenção da 

integridade da placa da obra com os dizeres fornecidos pela CONTRATANTE – até a 

entrega definitiva do empreendimento. 

O empreiteiro deverá estar aparelhado com máquinas e ferramentas necessárias às 

obras, como andaimes, máquinas etc., bem como manterá pessoal habilitado em número 

suficiente à perfeita execução dos serviços nos prazos previstos. 

No prazo de 48 horas, o empreiteiro obriga-se a retirar do canteiro de serviços os 

materiais porventura impugnados pela FISCALIZAÇÃO, bem como iniciar qualquer 

demolição exigida, correndo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes das referidas 

demolições e resserviços. Não será tolerado manter no canteiro de serviço qualquer 

material estranho às obras. 

O empreiteiro deverá proceder periodicamente à limpeza da obra removendo o 

entulho resultante, tanto no interior dela como no canteiro de serviço. 

Deverão ser empregados na obra, materiais de primeira qualidade. 

A mão de obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços de boa 

técnica benfeitos e de acabamento esmerado. É vedada a permanência de pessoas com 

moléstia infectocontagiosa nos alojamentos. 



 
A CONTRATADA deverá obrigatoriamente analisar os antecedentes criminais dos 

funcionários que permanecerão da obra. 

O controle de qualidade e outros exigidos pela FISCALIZAÇÃO não exime o 

empreiteiro de sua inteira responsabilidade técnica e civil pelas obras e serviços por ele 

executados. Fica estipulado que a CONTRATADA terá que possuir um engenheiro 

residente, principalmente para entendimentos com a FISCALIZAÇÃO da obra diariamente.  

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONSTRUTIVAS: 

 

1 – BASE DO RESERVATÓRIO 

1.1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

A placa da obra será em chapa de aço galvanizado, devidamente atirantada ao solo 

e estrutura metálica que suporte cargas eventuais ao vento. As descrições e dizeres serão 

fornecidos pela CONTRATANTE. 

    

1.1.2 - LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

A locação deverá ser executada somente por profissional habilitado (utilizando 

instrumentos e métodos adequados), que deverá implantar marcos (estacas de posição) 

com cotas de nível perfeitamente definidas para demarcação dos eixos. A locação terá de 

ser global, sobre um ou mais quadros de madeira (gabaritos), que envolvam o perímetro 

da obra. As tábuas que compõem esses quadros precisam ser niveladas, bem fixadas e 

travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar nem fugir da 

posição correta. É necessário fazer a verificação das estacas de posição (piquetes) das 

fundações, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas para permitir a verificação, 

com o propósito de constituir-se hipotenusa de triângulos retângulos, cujos catetos se 

situam nos eixos da locação), da precisão da locação dentro dos limites aceitáveis pelas 

normas usuais de construção. Para a locação do terreno e do imóvel é necessário o serviço 



 
de topógrafo agrimensor. Para os serviços de aterro também será usado a topografia 

remunerada neste item. 

 

1.2 – ESTACAS 

1.2.1 - TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

EXECUÇÃO DE ESTACA ESCAVADA 

Serviço que consiste em mobilizar o equipamento até os locais das OBRAS, 

principalmente o percurso entre a sede da Empresa Contratada até o local de cada ponto 

da obra. Devera prevalecer a montagem, descarga, carga e remontagem de todo 

equipamento necessário. 

 

1.2.2 - ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 

40CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA 

(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020_PA 

Elemento de fundação profunda, executado mecanicamente incluindo furação e 

concreto. 

Concreto usinado fck conforme especificado em projeto e consumo mínimo de 

cimento de 300kg/m3. 

Armação conforme indicado em projeto. 

Ideal para locais onde se atinja solo firme até 6m de profundidade. Com aplicação 

reduzida às pequenas cargas pelas limitações que o processo envolve. 

Para locais de difícil acesso de equipamentos e junto aos muros vizinhos ou 

construções existentes. 

Não deve ser utilizada abaixo do nível d'água (N.A.), principalmente em solos 

arenosos. 

A execução da fundação deve estar obrigatoriamente de acordo com o Projeto 

Estrutural específico da Obra e atendendo as Normas Técnicas vigentes. 

Escavação: 

Iniciar os serviços após a verificação da locação das brocas pela FISCALIZAÇÃO. 

Após a verificação da locação, centrar o trado no piquete e escavar até a 

profundidade especificada em projeto. 



 
Concretagem: 

Após atingir a profundidade especificada, apiloar o fundo da perfuração com pilão 

apropriado. 

O concreto usinado será lançado através de funil até 5cm acima da cota de 

arrasamento de projeto, e colocar a armação. 

No caso de brocas armadas, após apiloamento do fundo, a armação é posicionada 

no furo antes do lançamento do concreto. A descida da armadura e concretagem devem 

ser feitas na mesma jornada de trabalho da escavação da broca. 

Os 5 cm concretados acima da cota de arrasamento serão retirados por ocasião da 

execução do acabamento da cabeça da broca, deixando plana, horizontal e sempre 5 cm 

acima do lastro de concreto magro do bloco de fundação. 

Qualquer modificação que se fizer necessária, devido à impossibilidade executiva, 

só poderá ser feita com autorização da FISCALIZAÇÃO, com anuência do responsável 

técnico pelo Projeto Estrutural. 

Cabe à FISCALIZAÇÃO a observação dos seguintes requisitos para o recebimento 

da obra: 

- Comparar o volume teórico previsto e o volume real utilizado na broca. Se o real 

for inferior ao teórico ficam constatados problemas na execução. 

- Solicitar escavação em torno de algumas brocas, abaixo da cota de arrasamento e, 

quando for o caso, até o nível d'água, para verificação da qualidade da concretagem. 

- Havendo dúvidas quanto ao comportamento da broca, exigir o ensaio de 

integridade de estacas (PIT), e / ou prova de carga estática (NBR12131), ficando o custo 

por conta da CONTRATADA no caso de comprovação de comportamento não satisfatório. 

Cabe à FISCALIZAÇÃO exigir da CONTRATADA após o término do estaqueamento, 

o levantamento do "como executado". 

 

1.2.3 - ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, DIAMETROS 

DE ATÉ 40 CM. AF_05/2021 

O arrasamento consiste na remoção controlada do trecho superior da estaca, 

excedente à cota de projeto, garantindo o nivelamento adequado para posterior execução 



 
do bloco de fundação ou elemento estrutural associado. O processo será realizado por 

meios mecânicos, assegurando precisão, segurança e integridade da estaca. 

 

1.3 – BASE EM CONCRETO ARMADO 

1.3.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021 

Deverá ser executada a escavação manual de valas com ferramental apropriado para o 

bom desempenho dos trabalhos. 

Na escavação efetuada nas proximidades de prédios ou vias públicas, serão 

empregados métodos de trabalho que evitem ocorrências de qualquer perturbação 

oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como: 

Escoamento ou ruptura do terreno das fundações; 

Descompressão do terreno da fundação; 

Descompressão do terreno pela água. 

 

1.3.2 - COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. 

AF_09/2021 

Deverá ser executada a regularização e compactação manual com média de 

golpeamento de 30 a 50 vezes por metro quadrado, a uma altura média de 50cm. O maço 

poderá ser de concreto com diâmetro ou área retangular de 20 a 30cm. 

 

1.3.3 – FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2021DEVERÁ SER EXECUTADA FORMA DE MADEIRA MACIÇA DE TÁBUAS DE 

PINHO NAS VIGAS BALDRAME E NOS BLOCOS DA FUNDAÇÃO. 

As peças de madeira serrada de coníferas em forma de pontaletes, sarrafos e 

tábuas não podem apresentar defeitos, como desvios dimensionais (desbitolamento), 

arqueamento, encurvamento, encanoamento, (diferença de deformação entre a face e a 

contraface), nós (aderidos ou soltos), rachaduras, fendas, perfuração por insetos ou 



 
podridão além dos limites tolerados para cada classe. Tais classes são: de primeira 

qualidade industrial, de segunda qualidade industrial e de terceira qualidade industrial. 

O estoque tem de ser tabicado por bitola e tipo de madeira, em local apropriado 

para reduzir a ação da água. Do pedido de fornecimento é necessário constar, dentre 

outras, espécie da madeira; classe da qualidade; tipo e bitolas da peça; comprimento 

mínimo ou exato de peças avulsas. 

 

 

1.3.4 – LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 

SOLOAF_08/2017 

Deverá ser executado lastro de areia em todo o fundo da vala com espessura de 10 

cm. 

 

1.3.5/1.3.6/1.3.7/1.3.8 – CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 

Deverá ser dimensionada pela CONTRATADA para que ele seja calculado dentro 

nas normas. Cabe destacar que cada produto requer cuidados especiais nas etapas de 

especificação de projeto, compra, recebimento, armazenamento e utilização. A verificação 

da qualidade do aço deve ser feita por intermédio de laboratório especializado.  

Toda a armadura deverá ser dimensionada para que a mesmo suporte os esforços 

solicitantes, respeitando o projeto de estrutura. Existem quatro categorias (CA25; CA40; 

CA50 e CA60) em função da resistência característica de escoamento (respectivamente 

250MPa; 400MPa; 500MPa e 600MPa) e duas classes (A e B), sendo certo que a classe A 

abrange as barras simplesmente laminadas e a classe B, as barras encruadas (que 

sofreram processo de deformação a frio).  

 

1.3.9 – CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 

30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 

Trata-se de concreto de cimento Portland, produzido para ser entregue na obra no 

estado plástico e de acordo com as características solicitadas, com relação ao seu emprego 

específico e ao equipamento de transporte, lançamento e adensamento do concreto. O 

concreto dosado executado em central deve atender às definições de projeto relativas: à 



 
resistência característica do concreto à compressão aos 28 dias ou outras idades 

consideradas críticas; ao módulo de elasticidade; à consistência expressa pelo abatimento 

do tronco de cone; à dimensão máxima característica do agregado graúdo; ao teor de 

argamassa do concreto; ao tipo e consumo mínimo de cimento; ao fator água/cimento 

máximo; à presença de aditivos. Para a formação de lotes de concreto para extração de 

corpos-de-prova, têm de ser observadas as disposições das normas técnicas vigentes. 

A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade da 

CONTRATADA por sua resistência e estabilidade. A execução dos elementos estruturais de 

projeto adaptado será atribuição da CONTRATADA e não acarretará ônus para o 

CONTRATANTE. 

Haverá, obviamente, integral obediência à NBR 6118/1980 (NB-1/1978), 

considerando o título desta norma: “Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado”. 

 

TRANSPORTE DO CONCRETO 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento 

ou evaporação. Poderão ser utilizados, na obra, para transporte de concreto da betoneira 

ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, 

jericas, caçambas, pás mecânicas ou outros. Em hipótese nenhuma será permitido o uso de 

carrinhos com roda de ferro ou de borracha maciça. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 

lançamento, adiante especificado. 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A CONCRETAGEM 

Competirá à CONTRATADA informar, com oportuna antecedência, à 

FISCALIZAÇÃO e ao laboratório encarregado do controle tecnológico, do dia e hora do 

início das operações de concretagem estrutural, do tempo previsto para sua execução e 

dos elementos a serem concretados. O intervalo máximo de tempo permitido entre o 

término do amassamento do concreto e o seu lançamento não excederá a 1 (uma) hora. 

Quando do uso de aditivos retardadores de pega o prazo para lançamento poderá ser 

aumentado em função das características do aditivo, a critério da FISCALIZAÇÃO. 



 
 

 

LANÇAMENTO DO CONCRETO 

Molhar as fôrmas antes da concretagem. Impedir que elas sofram qualquer tipo de 

contaminação durante a concretagem, eliminando os principais focos como, por exemplo, 

barro dos pés dos operários. O concreto na laje e vigas deve ser de preferência, bombeado. 

Lançamento de concreto com uso de bombas estacionários, com ferramental de 

lanças e tubos necessários para o bom funcionamento e limpeza da obra. 

 

1.3.10 – IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018 

Impermeabilizar é impedir a passagem da água para dentro das edificações ou de 

dentro dos locais construídos para armazená-las. Para tanto, utiliza-se alguns sistemas de 

impermeabilização que variam de acordo com o tipo e finalidade das estruturas e de 

acordo com a solicitação a que estão sujeitas estas estruturas. 

Em condições especiais, onde não seja aconselhável o emprego dos sistemas 

relacionados, deve ser adotado outro mais adequado ao caso, com autorização prévia da 

FISCALIZAÇÃO. 

Visto que os serviços de impermeabilização requerem conhecimentos específicos, 

recomenda-se que sejam executados por profissionais habilitados. 

Durante a execução dos serviços de impermeabilização, deve ser proibido o 

trânsito na área, bem como a passagem de equipamentos. 

Os materiais empregados nas impermeabilizações devem ser armazenados em 

locais protegidos, secos e fechados. 

Deverá ser aplicada na totalidade das faces das vigas baldrame argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2kg de aditivo hidrofugante para cada 50kg de 

cimento. Nunca queimar nem mesmo alisar a superfície com desempenadeira de aço ou 

colher de pedreiro a fim de que a superfície fique áspera para uma boa fixação da tinta 

betuminosa. Todos os tijolos, até a terceira fiada acima do nível do solo, terão de ser 

assentados com argamassa impermeável. 

 



 
1.3.11 - REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 

Deverá ser executado o aterro manual de solo compactado em camadas de no 

máximo 30cm utilizando equipamento tipo placa vibratória para a obtenção do nível 

desejado. 

 

1.3.12 - CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

Remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições 

serão executados pelo CONSTRUTOR, de acordo com as exigências da Municipalidade 

local.  Todo o material proveniente da limpeza do terreno também deverá ser retirado.  

Fica por conta do Contratado o despejo do entulho em local credenciando para 

recebimento de resíduos de construção civil. 

 

1.3.13 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

Todo o transporte de entulho deverá ser feito em caçambas estacionários e ou em 

caminhões lonados.  O entulho gerado será de total responsabilidade do Contratado, 

principalmente despejo em local credenciado. 

 

1.4 – SPDA - SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

O sistema de proteção de descarga atmosférica deverá seguir as orientações e 

especificações técnicas contidas no projeto de aterramento do reservatório, resumindo 

nas características: 

- Aterramento no solo; 

- Conexões da malha de aterramento deverão ficar internamente nas caixas de 

inspeção; 

- Conexões e cabos realizados através de solda exotérmica; 



 
 

 

2. – RESERVATÓRIO METÁLICO 

O presente memorial descreve as características técnicas e os procedimentos previstos 

para o fornecimento e implantação de um reservatório metálico destinado ao 

armazenamento de água tratada em base de apoio em concreto armado. 

O reservatório devera ser calculado por um engenheiro mecânico e que seu projeto 

definitivo devera ser aprovado pela fiscalização 

Deverão ser utilizados para montagem um  GUINDASTE HIDRÁULICO 

AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, 

POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 para içamento e GUINDAUTO HIDRÁULICO, 

CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 

ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV para equilíbrio.  

O transporte deverá ser executado com CAMINHÃO PRANCHA. Para auxílio no 

transporte, o departamento de trânsito local deverá ser comunicado para auxílio no 

translado e elaboração do plano de rota, uma vez que as peças do reservatório são 

elevadas.  Horas excedentes de montagem e içamento de chapas deverão estar inclusos no 

preço 

O serviço de implantação do reservatório contempla a instalação de um novo 

reservatório metálico confeccionado em chapas de aço carbono, apoiado sobre base de 

concreto armado, específico para Água Potável entre 0 e 55º C 

Espessura mínima da base da chapa  de 5/16 pol,  primeira curvatura da chapa e fundo do 

reservatório. 

 

 

DIMENSÕES 

Reservatório cilíndrico metálico apoiado 

Capacidade: 300 m³ 

Altura: 12,00 m 

Diâmetro: 5,78 m 



 
 

MATERIAL CHAPAS 

Aço: ASTM a-36 ou superior 

 

ESCADAS 

Escada interna e externa conforme NBR 12217/1994, NTS 2314 e nr-12 

Guarda-corpo conforme NBR 12217/1994, NTS 2314 e nr-12 

Portinhola de acesso articulada na escada vertical com olhal para cadeado. 

 

ACESSOS PARA INSPEÇÃO 

Superior 

Tampa de visita articulada com 60cm de diâmetro e olhal para cadeado. 

Lateral Inferior 

Tampa de visita reforçada fixada por parafusos e tampa com diâmetro de 60cm. 

 

CONEXÕES 

Extravasor: diâmetro e especificação conforme determinado pelo fabricante 

Entrada de alimentação: diâmetro e especificações conforme determinados pela SAAESP 

Saídas de consumo: diâmetro e especificações conforme determinados pela SAAESP 

Descarga de fundo: diâmetro e especificações conforme determinados pela SAAESP 

 

PREPARAÇÃO PARA PINTURA 

Limpeza Inicial 

Remoção de sujeira, poeira, graxas, óleos e contaminantes por meio de lavagem com 

detergente neutro ou solvente apropriado. Enxágue completo e secagem antes das etapas 

seguintes. 

 

Tratamento Mecânico da Superfície 

A superfície será submetida a jateamento abrasivo para atingir o padrão de rugosidade 

adequado à ancoragem da tinta. 

 



 
Inspeção da Superfície 

Após o jateamento, será realizada inspeção visual para garantir a ausência de carepas, 

óxidos, incrustações e partículas soltas para manter a rugosidade uniforme, seca e livre de 

contaminantes. 

 

 

REVESTIMENTOS 

Procedimento de Pintura Interna:  

- 1 demão de Fundo Shop Primer Epóxi bicomponente, com espessura média de película 

seca de 25 micrometros. 

 - 1 demão de acabamento com Epóxi de alta espessura bicomponente, curada com 

poliamida (AWWA), específico para contato com alimentos aquosos, anticorrosivo e 

atóxico, com potabilidade comprovada através de laudo de análise emitido por 

laboratório, com espessura média de película seca de 125 micrometros, na cor azul;  

- Totalizando uma espessura média de película seca final de 150 micrometros.  

 

Procedimento de Pintura Externa:  

- 1 demão de Fundo Shop Primer Epóxi bicomponente, com espessura média de película 

seca de 25 micrometros. 

- 1 demão de acabamento com Esmalte Poliuretano Acrílico Alifático (PU) COR branco 

bicomponente, com espessura média total de película seca de 75 micrometros;  

- Totalizando uma espessura média de película seca final de 100 micrometros.  

 

Procedimento de Pintura de Fundo externo:  

- 1 demão de Fundo Shop Primer Epóxi bicomponente, com espessura média de película 

seca de 25 micrometros sobre superfície jateada. 

- 2 demãos de acabamento com Epóxi bicomponente, Alcatrão de Hulha, com espessura de 

200 micrometros por demão, totalizando uma espessura final mínima de 425 micrometros 

de filme seco.  

 

 



 
PINTURA DO LOGOTIPO NO CORPO DO RESERVATÓRIO 

Deverá ser verificado junto a administração o padrão a ser seguido e devera estar incluso 

no valor do reservatório. 

 

NORMAS ADOTADAS: 

ABNT NBR 7821 – Tanques soldados para armazenamento de petróleo e derivados.  

ABNT NBR 12217 – Projeto de reservatório de distribuição de água para abastecimento 

público. 

ABNT NBR 6123 – Forças devidas ao vento em edificações. Junho, 1998.  

ABNT NBR 6650 – Chapas Finas a Quente de Aço Carbono para Uso Estrutural. Setembro, 

1986.  

ABNT NBR 8800 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mista de aço e concreto de 

edifícios. Agosto, 2008.  

 

AWS A5.18 – Specification for Carbon Steel Electrodes and Rods for Gas Shielded Arc 

Welding. 1993. Especificação para arames e varetas de aço carbono para soldagem pelo 

processo GMAW (MIG/MAG). AWS A5.5 – Specification for Low-Alloy Steel Electrodes for 

Shielded Metal Arc Welding. 1996 Especificação de eletrodos revestidos de aço baixa liga 

para soldagem por pelo processo SMAW.  

As normas acima citadas são utilizadas como referência para cálculo estrutural e 

dimensional do reservatório, não sendo seguida em sua íntegra. 

 

NR-6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI) 

NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

NR-12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos 

NR 33 – Segurança e saúde nos trabalhos em espaço confinado;  

NR 35 – Trabalho em altura 

 

SOLDA 

Executar internamente e externamente ao reservatório, através dos processos GMAW (Gas 

Shielded Arc Welding), também conhecido como processo MIG (Metal Inert Gas) com 



 
sistema semiautomático utilizando-se de arames cobreados, ou pelo processo SMAW 

(Shielded Metal Arc Welding), também é conhecida como soldagem manual a arco elétrico 

com eletrodo revestido. 

- Apresentar as qualificações abaixo dos soldadores.  

 EPS – Especificação de Procedimento de Soldagem, específica para cada processo de 

soldagem adotado (GMAW/SMAW) de acordo com ASME Boiler and Pressure Vessel Code, 

Section IX - Qualification Standard for Welding and Brazing Procedures, Welders, Brazers, 

and Welding and Brazing Operators: Welding and Brazing Qualifications; 

RQP – Registro de qualificação de procedimento de Soldagem, específico para cada EPS, de 

acordo com os registros do ASME Boiler and Pressure Vessel Code, Section IX - 

Qualification Standard for Welding and Brazing Procedures, Welders, Brazers, and 

Welding and Brazing Operators: Welding and Brazing Qualifications;  

 RQS – Registro de Qualificação do Soldador, específico para cada processo de soldagem 

adotado (GMAW/SMAW) 

 

ACESSÓRIOS 

Conforme o projeto:  

- 1 Bocal de inspeção articulado no teto em aço carbono; 

- Escada interna fixa em aço carbono, tipo marinheiro, degraus em ferro redondo,  

- Escada externa fixa em aço carbono, tipo marinheiro, com lateral em ferro chato e 

degraus em ferro redondo, conforme NR-12; 

- Guarda corpo na escada externa em aço carbono, com ferro chato, conforme NR-12;  

- Gradil de Proteção no teto em aço carbono, com barras verticais em cantoneira e 

horizontais em ferro chato, conforme NR-12; 

- Suporte fixo para tubulações;  

- Conexões executadas conforme o projeto  

- Suportes para fixação de Para Raio e Luz de Sinalização no teto;  

- Suporte para fixação de boia elétrica 

 

NORMAS GERAIS :  



 
Todos os elementos não constantes deste documento, que dependam de 

especificações de terceiros, serão apresentados pela CONTRATADA juntamente com 

desenhos detalhados (quando necessário) à CONTRATANTE, para aprovação prévia. Os 

serviços contratados serão rigorosamente executados de acordo com os projetos 

apresentados e normas da ABNT, com preferência destas últimas. 

Todos os materiais a serem utilizados na construção serão inteiramente fornecidos 

pela CONTRATADA. Toda mão-de-obra a empregar será fornecida pela CONTRATADA, 

especializada sempre que necessário, sempre de primeira qualidade, objetivando 

acabamento esmerado dos serviços. 

- Proteção de materiais: Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, 

deverão ser totalmente protegidos contra danos de qualquer origem, durante o período de 

construção. A CONTRATADA será responsável por esta proteção e pela conservação dos 

materiais, sendo obrigada a substituir ou consertar qualquer material ou serviços 

eventualmente danificados, sem prejuízo algum para a proprietária. 

- Proteção da obra: A CONTRATADA tomará as precauções necessárias para a 

segurança do pessoal da obra, observando as recomendações de segurança do trabalho 

aplicável por Leis Federal, Estadual e Municipal e códigos sobre construções, com 

finalidade de evitar acidentes dentro do recinto da obra ou nas áreas adjacentes em que 

executar serviços relacionados com a obra. 

Sem necessidade de licença especial, fica autorizada a CONTRATADA a tomar as 

providências que julgar convenientes em casos de emergência, relacionados com a 

segurança do pessoal e da obra. 

A CONTRATADA é a única responsável pelos serviços e obras a serem executados, 

ficando a proprietária CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade civil em 

virtude de danos corporais e materiais causados a terceiros decorrentes da execução das 

obras e serviços aqui discriminados e contratados. A CONTRATADA obriga-se a satisfazer 

as obrigações trabalhistas, de Previdência Social e Seguro de Acidentes de Trabalho de 

acordo com a legislação em vigor. A CONTRATADA será responsável por si e seus 

subempreiteiros, pelos pagamentos dos encargos sobre mão-de-obra, requerido pelas Leis 

Trabalhistas em vigor ou que durante o período de construção venham a vigorar. 



 
A pedido da proprietária deverão ser apresentados comprovantes dos pagamentos 

efetuados. 

Eventuais modificações nos projetos e especificações só serão admitidas quando 

aprovadas pela CONTRATANTE e acompanhadas pelo documento instituído para tanto 

(ordem e obra), inclusive contrato, devendo a CONTRATADA informar neste documento as 

eventuais mudanças do orçamento ou prazo de execução decorrentes dessas modificações. 

Para a perfeita higiene e segurança do trabalho a obra deverá dispor de água 

potável para fornecimento aos empregados e possuir instalações sanitárias adequadas. As 

áreas de trabalho e vias de circulação deverão ser mantidas limpas e desimpedidas. Caberá 

ao empregador fornecer os seguintes elementos de proteção individual de uso obrigatório 

pelos empregados:  

 Cinto de segurança nos locais de perigo e de queda; 

 Capacete de segurança; 

 Máscara para soldador, luvas, mangas, peneiras e avental de raspa de couro 

para solda elétrica e óculos de segurança para solda oxiacetilênica; 

 Luvas de couro ou lama plastificada para manuseio de vergalhões, chapas de 

aço e outros materiais abrasivos ou cortantes; 

 Luvas de borracha para trabalhos em circuito e equipamentos elétricos; 

 Botas impermeáveis para lançamentos de concreto ou trabalhos em terreno 

encharcado. 

Teste de funcionamento: Serão procedidos testes para verificação de todos os 

aparelhos e equipamentos do prédio, das diversas instalações, aparelhos sanitários, 

controles, instalações mecânicas e de todos os circuitos elétricos, de iluminação e de força. 

Qualidade: Todos os materiais deverão ser submetidos à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO quanto à qualidade. 

Entrega da obra: Concluídos os serviços contratados, a FISCALIZAÇÃO solicitará da 

CONTRATADA o encaminhamento de correspondência ao departamento de obra, 

comunicando o término dos serviços e solicitando o recebimento da obra. Após o 

recebimento do comunicado do término dos serviços a CONTRATANTE, através do 

Departamento competente e juntamente com a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, farão 

visita e vistoria da obra. Da vistoria será lavrado o “Termo de Vistoria” contendo todas as 



 
observações feitas e eventuais correções a serem realizadas com prazo para sua execução. 

Cumpridas as exigências, ou nada havendo a corrigir, a proprietária através do 

departamento competente lavrará o “Termo de Recebimento”, provisório, e 90 dias após o 

provisório é que se dará o definitivo, conforme estipulado em contrato pelos membros da 

CONTRATADA e proprietária CONTRATANTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Anexo  XIII- Projeto Reservatório 

 

 

 



 
 

Anexo  XIV – Projeto Base Reservatório 1/2 

 

 



 
 

 

 

Anexo  XV - Projeto Base Reservatório 2/2 

 

 


